
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  DE SÃO PAULO

FIs. N°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21^903/2020

Dispõe sobre HOMOLOGAÇÃO de ALTERAÇÕES 
OCORRIDAS no Calendário Escolar da EDUCAÇÃO 

DE JOVENS E ADULTOS de que trata a Portaria N° 

21.618/2020 para o Centro Integrado de Educação de 
Jovens e Adultos e Profissional “ Milton Ballerini” , no 
Ano Letivo de 2020, em razão da suspensão das aulas 
presenciais, mediante a excepcíonalidade das 
medidas temporárias e emergenciaís de prevenção ao 

contágio da COVID -  19 (Novo Coronavírus).

FÃBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena -  SP, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com proposta da 

Secretaria Municipal da Educação de Lorena, e considerando:

Considerando:

1 -  a obrigatoriedade de se assegurar em todas as Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino o cumprimento de carga horária necessária ao efetivo trabalho 

escolar;

2 -  as alterações ocorridas no Calendário Escolar da Educação de Jovens e 
Adultos para o ano letivo de 2020, aprovado pela Portaria Municipal n° 
21.618/2020, em razão da suspensão das aulas presenciais, mediante situação 
pandêmica desencadeada pelo contágio da COVID -  19 (Novo Coronavírus);

3 -  a Resolução CNE/CEB n° 3 de 15 de junho de 2010, que institui Diretrizes 

Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à 
duração dos cursos, especialmente para os Anos Iniciais e Finais do Ensino 

Fundamental;

1








